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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  PRÉVIA
PARTILHA  DE  BENS.  REQUISITO  PARA
CONCESSÃO  DO  DIVÓRCIO.
INEXIGIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
1.581, DO CÓDIGO CIVIL E DA SÚMULA Nº 197,
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  A  prévia  partilha  dos  bens  do  casal  não  é
requisito para deferimento do divórcio, conforme
enunciado no art. 1.581, do Código Civil. 
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-  Nos  moldes  da  Súmula  nº  197,  do  Superior
Tribunal de Justiça, o divórcio pode ser concedido
sem que haja a prévia partilha dos bens.

- O art. 932, IV, "a", do Novo Código de Processo
Civil,  permite  ao  relator  negar  provimento  a
recurso contrário a súmula do Supremo Tribunal
Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  ou  do
próprio tribunal, caso dos autos.

Vistos.

Elinaldo  de  Albuquerque  Vasconcelos ajuizou
Ação  de  Divórcio, em  desfavor  de  Argentina  Felipe  de  Albuquerque
Vasconcelos, alegando ter contraído matrimônio com a promovida sob regime de
comunhão parcial de bens no ano de 1989 e que, desde agosto de 2012, houve a
separação de fato do casal. Requereu, por fim, a decretação do divórcio, haja vista
a impossibilidade de sua obtenção de forma consensual.

Contestação ofertada, fls. 29/31, concordando com
o pedido  de  divórcio  e,  a  um só  tempo,  por  meio  de  reconvenção,  fls.  32/43,
pleiteando o arbitramento de alimentos em seu favor, alegando, para justificar tal
pleito, restar demonstrado o binômio necessidade da alimentanda e possibilidade
do alimentante.

O Juiz de Direito a quo julgou procedente o pedido
inicial e, a um só tempo, julgou a reconvenção extinta sem julgamento do mérito,
consignando os seguintes termos, fls. 146/149:

Diante  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE o
pedido  formulado  na  inicial,  para  decretar  o
divórcio do casal, com fundamento no art. 226, §
6º, da Constituição Federal, dando fim à sociedade
conjugal, voltando a ré a usar o nome de solteira.
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Condeno a ré ao pagamento de custas e despesas
processuais,  além de honorários  advocatícios,  os
quais  fixo  em  R$  500,00  (quinhentos  reais),
observando-se  as  condições  de  exigibilidade  da
lei,  pois a ela defiro os benefícios da gratuidade
judiciária,  tal  qual  pleiteado  à  fl.  42,  já  que
presumida  a  pobreza  para  este  fim,  ante  as
circunstâncias do feito. Anote-se.
Bem  como  JULGO  EXTINTO  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO a  reconvenção,  nos
termos do art. 267, VI, do CPC.
Condeno a ré/reconvinte ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando
suspensa a cobrança por ser beneficiária da Justiça
Gratuita.

Inconformada,  a  promovida  interpôs
APELAÇÃO, fls. 151/155, alegando, tão somente, que, para fins de decretação do
divórcio, é necessária a partilha prévia ou simultânea dos bens do casal, haja vista
a possibilidade de a parte que se encontrar na administração dos bens deles "se
desfazer por vias legais ou não", sobretudo de considerando o disposto no art.
1.658, do Código Civil, que dispõe sobre o regime de comunhão parcial de bens,
hipótese dos autos.

Contrarrazões, fls. 159/165, alegando que a prévia
partilha de bens não é requisito para concessão do divórcio e postulando, por fim,
a manutenção da sentença e a condenação da recorrente em litigância de má-fé.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 168/171, não opinou sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.
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DECIDO

O  desate  da  controvérsia  reside  em  aferir  se  a
prévia partilha de bens é requisito para concessão do divórcio.

Adianto, de logo, que a resposta é negativa.

Com efeito, conforme estabelecido no art. 226, § 6º,
da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº
66/2010, a decretação do divórcio exige, tão somente, a comprovação do casamento
e a manifestação de vontade de um dos cônjuges no sentido terminar a relação
matrimonial.

Não bastasse isso, o art. 1.581, do Código Civil, ao
abordar o tema, estabelece, de forma expressa, que a partilha prévia de bens não é
requisito para concessão do divórcio. Eis o dispositivo legal:

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que
haja prévia partilha de bens. 

Essa linha de raciocínio  há muito já  vem sendo
adotado pela jurisprudência, tendo o Superior Tribunal de Justiça consolidado o
entendimento por meio da Súmula nº 197, cujo teor reproduzo:

O  divórcio  direto  pode  ser  concedido  sem  que
haja previa partilha dos bens.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  CIVIL.  DIREITO  DE  FAMÍLIA.
ANULAÇÃO  DE  DOAÇÃO  À  IRMÃOS.
MEAÇÃO. REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL
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DE  BENS.  DIREITO  ADQUIRIDO.  NÃO
OBSERVÂNCIA  DA  QUOTA-PARTE  DA
MEEIRA.  PRESCRIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
TERMO  INICIAL.  DISSOLUÇÃO  DA
SOCIEDADE  CONJUGAL.  SEPARAÇÃO  DE
CORPOS.  MEDIDA  CAUTELAR.  EFEITOS
PROSPECTIVOS. JULGADO DE ACORDO COM
A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  SÚMULA
Nº  83/STJ.  AUSÊNCIA  DE  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  MANIFESTA
RECALCITRÂNCIA.  1.  Em  caso  de  fraude,  o
prazo prescricional da ação  anulatória de doação
do art. 1.177 do CC/1916 inicia-se com a dissolução
formal do casamento, fluindo a partir do momento
em que ocorre a separação judicial, com a efetiva
discussão  acerca  da  partilha,  e  não  da  mera
separação de corpos, termo inicial para discussão
dos  efeitos  próprios  desta  medida  cautelar,  de
caráter prospectivo.  2.  A existência de fraude na
partilha  pode  gerar  a  obrigação  de  alimentos
transitórios,  sob  pena  de  enriquecimento  sem
causa  (art.  884  do  Código  Civil).  3.  A  Lei  nº
6.515/77, em seu art. 40, § 2º, admite que a partilha
de  bens  não  ocorra  no  mesmo  momento  do
divórcio,  o  que  é  confirmado  no  art.  1.581  do
Código Civil e na Súmula nº 197/STJ: "o divórcio
direto pode ser  concedido sem que haja prévia
partilha de bens".  (...).  6. Agravo regimental não
provido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.327.644;  Proc.
2012/0117340-3;  RS;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.
Ricardo  Villas  Boas  Cueva;  DJE  22/05/2014)  -
destaquei.
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E,

CIVIL.  DIVORCIO  INDIRETO  (POR
CONVERSÃO).  REQUISITOS  PARA
DEFERIMENTO. PRÉVIA PARTILHA DE BENS.
INEXIGIBILIDADE.  NOVA  PERSPECTIVA  DO
DIREITO DE FAMÍLIA. ARTS. 1.580 E 1.581 DO
CC/02. 1. A regulamentação das ações de estado,
na  perspectiva  contemporânea  do  fenômeno
familiar,  afasta-se  da  tutela  do  direito
essencialmente patrimonial, ganhando autonomia
e devendo ser interpretada com vistas à realização
ampla da dignidade da pessoa humana. 2. A tutela
jurídica do direito patrimonial, por sua vez, deve
ser  atendida  por  meio  de  vias  próprias  e
independentes,  desobstruindo o caminho para a
realização  do  direito  fundamental  de  busca  da
felicidade.  3.  O  divórcio,  em  qualquer
modalidade, na forma como regulamentada pelo
CC/02,  está  sujeito  ao  requisito  único  do
transcurso  do  tempo.  4.  Recurso  especial
conhecido e não provido. (REsp 1.281.236/SP, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado
em 19/03/2013, DJe 26/03/2013).

Sendo assim, no caso em tela, não havendo óbice à
concessão  do  divórcio,  entendo  não  merecer  reparos  a  sentença,  sobretudo  se
considerado que a partilha de bens pode ser objeto de ação própria, significa dizer,
é perfeitamente possível, em momento posterior, se buscar a proteção do direito
patrimonial  por  via  autônoma,  intenção  esta,  inclusive,  manifestada
expressamente pelo autor não inicial e não contestada pela promovida/apelante.

Por fim, o enunciado no art. 932, IV, "a", do Novo
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Código de Processo Civil, permite ao relator negar provimento a recurso contrário
a súmula do Supremo Tribunal Federal,  do Superior Tribunal de Justiça ou do
próprio tribunal, caso dos autos.

Ante o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, mantendo-se, por consequência, inalterada a sentença.

P. I.

João Pessoa, 28 de abril de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador 

           Relator
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